
§ 2º Todos os interessados nos assuntos incluídos nas pautas das reuniões do Conselho
poderão participar, mas apenas os conselheiros terão direito a voto.
§ 3º A participação no Conselho Gestor Consultivo do Grupo de Unidades de Conservação
da Região de Sobradinho/Fercal é considerada atividade de relevante interesse público, de
caráter voluntário e não remunerado.
Art. 6° O funcionamento do Conselho atenderá ao disposto em seu Regimento Interno, que
deverá ser elaborado, discutido e aprovado no prazo de 90 dias a contar da data de sua
instalação.
Parágrafo único. O Regimento Interno deve garantir a ampla participação dos membros do
Conselho e disporá do seguinte conteúdo mínimo:
I - objetivos e atribuições do Conselho, observado o art. 20 do Decreto nº 4.340/2002 e a
legislação aplicável;
II - organização e estrutura do Conselho, com descrição de suas competências;
III - forma de funcionamento, de tomada de decisão e de manifestação; e
IV - critérios para a modificação dos setores que compõem o Conselho, alteração de
instituições-membro, perda do mandato do conselheiro e vacância.
Art. 7° Para fins de gestão, os Conselhos Gestores Consultivos devem levar em
consideração não só o perímetro das respectivas unidades de conservação e sua zona de
amortecimento, mas também os corredores ecológicos a ela vinculados.
Art. 8° Novas unidades de conservação localizadas nessa região podem ser incluídas no
presente Grupo e neste colegiado, a partir de iniciativa do Instituto Brasília Ambiental, por
meio de instrumento legal específico.
Art. 9° Fica revogado o Decreto n° 31.756, de 02 de junho de 2010.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de fevereiro de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

OADMINISTRADOR REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe confere o artigo 42, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, e considerando as disposições contidas no Decreto nº
42.375/2021, que institui os princípios e diretrizes gerais para a concepção, implantação e
promoção da Política e Programas de Qualidade de Vida no Trabalho para os servidores da
Administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Instituir a Política de Qualidade de Vida no Trabalho - PQVT no âmbito da
Administração Regional do Jardim Botânico – RA XXVII.

Art. 2º A Política de Qualidade de Vida no Trabalho - PQVT tem os seguintes objetivos:

I - Definir diretrizes para os programas e projetos de qualidade de vida no âmbito da
Administração Regional do Jardim Botânico – RA XXVII;

II - Proporcionar bem-estar e condições favoráveis para o desenvolvimento do servidor
durante a realização do seu trabalho;

III - Promover ações visando a melhoria da qualidade de vida do servidor;

IV - Sensibilizar os servidores sobre a importância da saúde física e mental com vistas ao
desenvolvimento da saúde integral;

V - Favorecer comportamentos saudáveis na rotina e no ambiente de trabalho do servidor;

VI - Promover ações de contribuam para a saúde e segurança dos servidores e prestadores
de serviço.

Art. 3º Das Diretrizes da Política de Qualidade de Vida no Trabalho, no âmbito da
Administração Regional do Jardim Botânico RA-XXVII:

I - Os programas e projetos desdobrados desta PQVT deverão estar alinhados às definições,
princípios, eixos temáticos e diretrizes do Decreto nº 42.375/2021;
II - Compõem a Comissão para concepção, implantação e promoção da Política e
Programas de Qualidade de Vida no Trabalho - PPQVT no âmbito da Administração
Regional do Jardim Botânico do Distrito Federal RA-XXVII, os servidores designados pela
Ordem de Serviço 43 de 25/10/2023, publicada no DODF nº 210, de 09 de novembro de
2023, página 19;
III - A Comissão, nomeada pelo Administrador Regional, terá vigência indeterminada
podendo seus membros serem substituídos quando necessário;
VI - Os programas e projetos decorrentes desta PQVT deverão ser apoiados por todas as
Coordenações da Administração Regional do Jardim Botânico.
III - Os programas e projetos de qualidade de vida no trabalho deverão ser elaborados e
avaliados pela comissão e aprovado pelo Administrador Regional.
Art. 4º São competências da Comissão instituída de que trata o Art.3º:
I - Elaborar programas e projetos de QVT;
II - Executar e supervisionar os programas e os projetos de QVT;
III - Avaliar o desempenho das ações de Qualidade de Vida no Trabalho - QVT e
implementar ações corretivas e melhorias para os próximos ciclos;
IV - Propor, quando necessário, a atualização da Política e dos Programas de QVT;
V - Definir recursos necessários à implementação dos projetos de QVT;
VI - Propor parcerias, internas e externas, para atender às atividades propostas; e

VII - Divulgar os resultados alcançados pelos programas e projetos com transparência
e periodicidade.
Art. 6º Os casos omissos serão dirimidos pelo Administrador Regional, a quem
compete estabelecer normas complementares para o cumprimento desta Ordem de
Serviço.
Art. 7º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADERIVALDO MARTINS CARDOSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS DIRETOS
GERÊNCIA DE GESTÃO DO IPVA

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 17, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Isenção de IPVA - Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O GERENTE DE GESTÃO DO IPVA, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS
DIRETOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA
DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no art. 193, inciso VIII, da
Portaria 95, de 16/03/2022, assim como na Ordem de Serviço nº 06, de 19/05/2022, que
dá poderes para decidir em primeira instância sobre pedidos de concessão de benefício
fiscal de caráter não geral, e ainda com fundamento na Lei nº 6.466, de 27/12/2019, art.
2.º, inciso V, e art. 16, que preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o reconhecimento de
isenção, para os casos que especificam, e com base no parecer que instrui o(s)
respectivo(s) processo(s), decide INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no
despacho do relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o(s) veículo(s) relacionado(s) na
seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO(A), CPF: 20231117-247250,
Monica Lillianny Pereira de Araújo, ***543.071**; 20231117-246485, Antonieta Helena
Borges Lopes, ***115.401**; 20231121-248831, Ana Olivia Silva Monteiro,
***309.701**. O(s) interessado(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da
ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto
nº 33.269/2011.

EDSON MIRANDA SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 18, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

IPVA – Pessoa Jurídica. Atividade de Locação. Alíquota Reduzida.

O GERENTE DE GESTÃO DO IPVA, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS
DIRETOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA
DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e
tendo em vista a delegação de competência conferida na Ordem de Serviço nº 06, de
19/05/2022, que dá poderes para decidir em primeira instância sobre pedidos de
concessão de benefício fiscal de caráter não geral, decide INDEFERIR o pedido de
reconhecimento de alíquota de 1% do IPVA, de acordo com o estabelecido no artigo 10,
I, a), 2), do Decreto nº 34.024, de 10 de dezembro de 2012, na seguinte ordem:
PROCESSO/WEB, INTERESSADO, CNPJ, PLACA(S), EXERCÍCIO,
FUNDAMENTAÇÃO: 20240104-3242, ESCRITORIO COMERCIAL OLIVATO S/C,
01.642.704/0001-20, AWR0F87, 2024. O proprietário dos veículos objeto do pedido
deve ser uma pessoa jurídica atuante no território do Distrito Federal na atividade de
locação de veículos, segundo os ditames da norma para o reconhecimento da hipótese de
aplicação da alíquota de 1%. No caso em tela, a empresa atua no Estado de Paraná e não
no Distrito Federal. Considerando não possuir inscrição estadual para atividade comercial
no Distrito Federal e veículos registrados no DETRAN/DF, não pode ser alcançada pelo
benefício fiscal concedido pela legislação. O(s) interessado(s) tem(têm) o prazo de 30
(trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo,
ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98
do Decreto nº 33.269/2011.

EDSON MIRANDA SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 19, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
Isenção de IPVA – Veículo Novo.
O GERENTE DE GESTÃO DO IPVA, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS
DIRETOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA
DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no art. 193, inciso VIII, da
Portaria 95, de 16/03/2022, assim como na Ordem de Serviço nº 06, de 19/05/2022,
que dá poderes para decidir em primeira instância sobre pedidos de concessão de
benefício fiscal de caráter não geral, e ainda com fundamento na Lei nº 6.466, de
27/12/2019, art. 2.º, inciso V, e art. 16, que preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o
reconhecimento de isenção, para os casos que especificam, e com base no parecer que
instrui o(s) respectivo(s) processo(s), decide INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s)
descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, para o veículo relacionado na seguinte
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